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 Resolução da Assembleia da República n.º 79/2010

Recomenda ao Governo que altere o regime de comparticipação 
no custo do procedimento de recrutamento

para a categoria de ingresso na carreira de investigação criminal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — A quantia de € 60 paga no momento da apresen-
tação ao concurso de recrutamento para a categoria de 
ingresso na carreira de investigação criminal da Polícia 
Judiciária, nos termos da Portaria n.º 182/2010, de 29 de 
Março, seja considerada como prestada a título de caução, 
sendo devolvida aos candidatos que reúnam os requisitos 
legais necessários para a apresentação às provas de selec-
ção e compareçam às mesmas.

2 — A devolução da caução tenha lugar no prazo de 
30 dias após a conclusão das provas de selecção.

3 — Sejam adoptadas as providências regulamentares 
necessárias ao cumprimento da presente resolução.

Aprovada em 9 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 80/2010

Recomenda ao Governo a tomada de medidas de combate
às discriminações entre mulheres

e homens nas competições desportivas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

Adopte todas as medidas necessárias à eliminação das 
desigualdades nos prémios desportivos (gender gap);

Garanta, nomeadamente ao nível do apoio público a 
competições desportivas, o respeito pela legislação em 
vigor e o objectivo da promoção da igualdade entre 
mulheres e homens.

Aprovada em 9 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 81/2010

Recomenda a ratificação do Protocolo Facultativo ao Pacto 
Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que seja ratificado o Protocolo Facultativo ao Pacto Inter-
nacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais.

Aprovada em 9 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 82/2010

O «regime de caixa» de exigibilidade do IVA — Generalização 
dos regimes especiais de exigibilidade às microempresas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Crie um regime de «exigibilidade de caixa» do 
IVA, simplificado e facultativo, destinado às microempre-
sas que não beneficiem de isenção do imposto.

2 — Este regime permita a esses sujeitos passivos aplicar 
uma regra simples, baseada na data de pagamento das suas 
despesas a montante e das suas operações a jusante, para 
determinar o momento em que devem, respectivamente, 
exercer o direito à dedução do IVA e pagar o imposto ao 
Ministério das Finanças, constituindo, portanto, para os 
referidos sujeitos passivos, uma medida de simplificação 
que pode, além disso, proporcionar-lhes uma vantagem 
de tesouraria.

3 — Que a criação deste regime simplificado e facul-
tativo do IVA para as microempresas fique sujeita às se-
guintes condições:

a) O IVA apenas se torna exigível no momento do efec-
tivo recebimento;

b) O IVA apenas se torna dedutível no momento do 
efectivo pagamento;

c) Apenas possam ficar abrangidos pelo regime su-
jeitos passivos que não tenham um volume de negócio 
anual superior a 2 milhões de euros (microempresas para 
efeitos do disposto no Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de 
Novembro).

Aprovada em 16 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 83/2010

Cessação de vigência do Decreto-Lei n.º 48/2010, de 11 de Maio 
(estabelece o regime jurídico de acesso e de exercício da ac-
tividade de inspecção técnica de veículos a motor e seus re-
boques e funcionamento dos centros de inspecção e revoga 
o Decreto-Lei n.º 550/99, de 15 de Dezembro).

A Assembleia da República resolve, nos termos dos 
n.os 5 do artigo 166.º e 1 e 4 do artigo 169.º da Constituição, 
do n.º 2 do artigo 193.º e dos artigos 194.º e 195.º do Regi-
mento, fazer cessar a vigência do Decreto-Lei n.º 48/2010, 
de 11 de Maio (estabelece o regime jurídico de acesso e 
de exercício da actividade de inspecção técnica de veícu-
los a motor e seus reboques e funcionamento dos centros 
de inspecção e revoga o Decreto-Lei n.º 550/99, de 15 
de Dezembro), e repristinar o Decreto-Lei n.º 550/99, de 
15 de Dezembro, e os n.os 1.º a 3.º, 12.º e 15.º a 41.º da 
Portaria n.º 1165/2000, de 9 de Dezembro, bem como o 
seu anexo III.

Aprovada em 16 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2010
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 55/2009, de 

2 de Março, que estabelece o regime jurídico aplicável à 
atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da 
acção social escolar, os apoios alimentares têm como ob-
jectivo a promoção do sucesso escolar, o desenvolvimento 
equilibrado e a promoção da saúde das crianças e jovens 
que frequentam a educação pré -escolar e os ensinos básico 
e secundário.
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Reconhecendo que o fornecimento de refeições contri-
bui para que a escola se torne um espaço privilegiado para 
a educação alimentar e para a promoção da saúde através 
da alimentação, o Estado Português, através do Ministério 
da Educação, assegura, por via dos serviços existentes nas 
próprias escolas, o fornecimento de refeições em refeitó-
rios escolares segundo princípios dietéticos preconizados 
pelas normas de alimentação e com observância das nor-
mas gerais de higiene e segurança alimentar a que estão 
sujeitos os géneros alimentícios, de acordo com o disposto 
nos Regulamentos (CE) n.os 178/2002, de 28 de Janeiro, 
e 852/2004, de 24 de Abril, do Parlamento Europeu e do 
Conselho.

Considerando que nem todos os estabelecimentos de 
educação pré -escolar e dos ensinos básicos e secundário 
possuem os serviços necessários para garantir às crianças 
e jovens o fornecimento de refeições e tendo presente a 
promoção de hábitos alimentares saudáveis, o Ministério 
da Educação pretende adquirir serviços de fornecimento 
de refeição em refeitórios escolares dos estabelecimen-
tos de educação integrados na área geográfica da Di-
recção Regional de Educação do Norte — DREN, da 
Direcção Regional de Educação do Centro — DREC e 
da Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do 
Tejo — DRELVT.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa com vista ao 
fornecimento de refeições em refeitórios escolares dos es-
tabelecimentos de educação integrados na área geográfica 
da Direcção Regional de Educação do Norte (DREN), da 
Direcção Regional de Educação do Centro (DREC) e da 
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo 
(DRELVT), no ano lectivo de 2010 -2011, até aos valores 
máximos que se apresentam, aos quais acresce IVA à taxa 
legal em vigor:

a) € 14 886 843,30 — DREN;
b) € 9 583 102,80 — DREC;
c) € 19 327 334,40 — DRELVT.

2 — Determinar, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 16.º, do artigo 18.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, 
o recurso a procedimentos pré -contratuais de concurso pú-
blico internacional para a aquisição dos serviços referidos 
no número anterior.

3 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, ao 
abrigo do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, na Ministra da Educação a competência para a 
prática de todos os actos a realizar no âmbito dos proce-
dimentos referidos no número anterior, designadamente 
a competência para aprovar as peças do concurso, desig-
nar o júri do concurso, proferir o correspondente acto de 
adjudicação, aprovar a minuta de contrato a celebrar e 
representar a entidade adjudicante na respectiva assinatura.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Julho de 
2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Portaria n.º 596/2010
de 30 de Julho

O Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, que de-
senvolveu as bases da organização e funcionamento do 
sistema eléctrico nacional, determina, nos seus artigos 59.º, 
60.º, 61.º e 67.º, a elaboração e aprovação, entre outros, dos 
Regulamentos das Redes de Transporte (RRT) e de Distri-
buição (RRD), à luz da nova disciplina do sector eléctrico.

A experiência colhida com a aplicação dos actuais re-
gulamentos vem acentuar esta necessidade, quer porque 
já se justificava uma simplificação e actualização de al-
gumas da suas disposições quer porque o aumento muito 
significativo da produção de energia eléctrica de origem 
renovável determina a revisão dos regulamentos por forma 
a adaptá -los a esta nova realidade.

De entre os vários aspectos, que os presentes Regula-
mentos acautelam, por imperativo de qualidade de serviço, 
fiabilidade e segurança da rede, salientam -se os decorrentes 
do aumento da produção de energia eléctrica de origem 
renovável e as inerentes dificuldades na exploração da 
rede resultante do aumento do trânsito de energia reactiva 
e as perturbações que podem afectar a estabilidade da rede 
em resultado da saída intempestiva de elevados montantes 
de potência instalada em centros electroprodutores reno-
váveis, em particular de energia eólica, em situações de 
existência de cavas de tensão na rede.

É ainda de referir que, na sequência da atribuição de com-
petências à Direcção -Geral de Energia e Geologia na área 
da segurança de abastecimento de energia eléctrica, importa 
introduzir no RRT as disposições destinadas a assegurar os 
padrões e critérios de planeamento e exploração da rede 
de transporte que visam garantir a qualidade de serviço e 
adequadas condições de fiabilidade e segurança da rede.

De notar que os presentes Regulamentos dão ainda, na 
generalidade, satisfação ao que está estipulado no n.º 28 
do anexo II do Decreto -Lei n.º 189/88, de 27 de Maio, 
com a actual redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 225/2007, 
de 31 de Maio, que prevê a elaboração e aprovação de 
um manual de procedimentos para aplicação do referido 
anexo, o qual deve fazer parte integrante dos contratos de 
estabelecidos pelo produtor, colmatando -se também deste 
modo idêntica disposição constante do n.º 31 do anexo II, 
na versão dada pelo Decreto -Lei n.º 168/99, de 18 de Maio.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia 

e da Inovação, ao abrigo do n.º 3 do artigo 67.º do Decreto-
-Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação do Regulamento da Rede de Transporte

É aprovado o Regulamento da Rede de Transporte, o 
qual constitui o anexo I da presente portaria e que dela fica 
a fazer parte integrante.

Artigo 2.º
Aprovação do Regulamento da Rede de Distribuição

É aprovado o Regulamento da Rede de Distribuição, 
o qual constitui o anexo II da presente portaria e que dela 
fica a fazer parte integrante.




